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Protocolada 

DESPESA A SER ACRESCIDA OU INCLUÍDA 

Esfera: 
UO: 
Função: 
Subfunção: 
Programa: 
Ação: 
Subtítulo: 
Localização: 
Produto: 

Natureza 

1 - FISCAL 
22201 - COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - 
15- URBANISMO 
451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA 
06206- ESPORTE E LAZER 
03902 - REFORMA DE PRAÇAS PÚBLICAS E PARQUES 
20231 - REFORMA DE PARQUES INFANTIS NAS PRAÇAS DO RIACHO FUNDO II 
21 - REGIÃO XXI - RIACHO FUNDO II 
ÁREA REFORMADA 	 Meta Física: 1.000 

	
Unidade: METRO QUADRADO 

Fonte 	 Valor .  
449051 	100- ORDINÁRIO NÃO VINCULADO 

	
R$ 300.000,00 

Total (R$ 1,00) 
	

R$ 300.000,00 

DESPESA A SER DEDUZIDA 
Esfera: 
UO: 
Função: 
Subfunção: 
Programa: 
Ação: 
Subtítulo: 
Localização: 
Natureza: 
Produto: 
Valor. 

1 - FISCAL 
90101 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
99 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
999- RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
09999- RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
09999- RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
00001 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA—DISTRITO FEDERAL 
99 - DISTRITO FEDERAL 
999999 	Fonte: 	100- ORDINÁRIO NÃO VINCULADO 

Meta Física: 	O 
R$ 300.000,00 

Unidade: 

JUSTIFICATIVA 
A presente emenda padamentár tem o objetivo de contribuir com obras e instalações de infraestrutura, especialmente 
na reforma de parques infantis nas praças da região do Riacho Fundo II. 
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